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OFÍCIO MJ/SEDH/CONANDA N.,404/OO

Brasília, 26 cle outtlbro cle 2000.

Senhorit Presitlcnte,

Confonne ficotr deliberado na Assernbleia Conirrnta CONANDA e

CONDECA, estalnos encarninhando rninuta da Carta de Sào P3trlo, para ser deliberada

por esse Conselho e devolvida ao CONANDA para assinatttra do setr Presidente.

Na oportunidade inforrnanlos, que a referida Carta foi deliberada pelo

CONANDA na sua 74" Assernbleia Ordinária, realizada nos dias l9 e 20 de otrtubro de

2000.

Atenciosa mente'
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ASSi StCrrtC MJIS E D I-I/CONANDA

Ilustríssima Senhora
lVlaria Alice Alves Coelho
Presidente tlo Conselho Estatluill (le São Paulo
Fax: (l l) 223 9346
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Cottsellro Nnclottal rlos Dlreitos

da Crlança o do Atloloscettto
dn Criança e do Aclolcscetttc -
CONDECA - SI'

Cnrta de São I'nttlo (rrrintrtn)

O Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA e o

conselho Estadual a"* niràii* ;;"c'i;il; 
". 

do Àdolescente de são Paulo - CoNDECA

realizaram na cidade a. sn"iir"uL, n" ,.ia,'* t tq^a zi .ds"remlro tle 2000, uma Assemblêia

com a presença dor r.pr"r.ít'uii*'i. dÉf BfUlSP, Secretaria de rgsistência e Desenvolvimento

social, dos Fórun, Nu"ionui"tr;;d*i;ú";;.ipot ,r* nii"it* da criança e do Adorescenre, da

Associaç o de consetheiros hri.r.r* o" Estado tle são Paulo, cujo objetivo era o delineamento

da realidade do .doler.ent" ?.'"""ifi 
" 

-*nr 
a Lei, avaliandá o aten«limento oferecido e

buscando identiÍicar ", ;'.";iil;;";; 
r;;;;.;ã; ia realidade instittrcional e politica na

illi;ü; ias medidas sócio - educativas no Estado

Após as visitas às unidades de Franco da.ltocha' Parelheiros' Tattlapé e Pinheiros'

audiência pública com ,. 3lil;.t;""; LLr.l ._r.riei"io''.o, o Secietârio 
rd" E''ta'lo 

'la

Assistência e Desenvolvtmento Social' ryfson 
Oliea f'foiqutt' represenlando o Senhor

Governador do Estad<i, Mário couas apÍesentam o ,eguiíte conjunto de observações:

- Considerando que a Constituição Federal em seu artigo 227 'e o Estatuto da

Criançaedã-Aàolescenteemseuartigo-4iã'tJ"t""t*lomodeverdaFanrilia'
da sociedade e do Estado assegurar a. cri.ri. " 

ao À«lolescente,-com absoluta

pdoddaa", ã iit;d;;ilt'; ;f1de' à. alimentacão' à educação' ao esporte' ao

t",.,, a p..n,l.i'Jnjiàiaãl,e-ôii,';' à;i;;-ü;i;, âo respeiio, à liberdade e à

Ã*iuentin familiar e comunitária;

- Considerando qtle o Estattlto da Cri.ança e do Adolescente enl setr arligo 5'

estabelece que nenhunta criança-ott "t"rJtt"rrt" 
ttie 

"ui'"lt'a" -q$llltler 
fornta tle

negligência, discriminação' "T'':li!*:lá]ã'"ü' ""'itlta" 
eübiçssão' ptrnitlo

na forma da lei qualquer alentado p";';;; ;' onrissão' aos §etts direilos

fundamentais ;

co.siderando ainda que o Estatuto cla cria,ça 9 do Aclolescente em setl artigo'

lg estabelece ser clever de tojos'rlr.i p"ra aieniaacle da criança e do aclolescente'

pondo_os a ,oruo a. quarq.er tratar,errto desrtrano, viole.to, aterrorizante'

vexatório otl constrange(lor ;

considerando qre o Estatuto da criarrça e do Acrolescente eÍ. se' artigo 88

estaberece que a poritica cre i.Ji,nento cros direitos [unclarrlentais da criança e

do adolescente dàve ser efetiva(ra através i. ,,,r, conjrnto articulaclo cle ações

gove*larnentais e não governarn",,tais, da união, dos Estacl.s, tlo Distrito Federal

ã dot Mtrnicipios ;

I





,/ -,, --'"''-
goSlnam2nei.i,! 2nãó 

gove rna nr e nt a i s, cl a Un ião,- d oí-Ê st ado s, do Úís t r i t o F çdeíál

ídosydnici.piís ;

Considerando que o Estado de São Paulo é o mais rico da Federação, mas

convive com alto grau de violência, principalmente nas cidades que são centros

regionais;

Considerando que as difrculdades do Governo paulista no que se refere ao

reordenamento do "sistenra FEBEM]' e de evidência internacional;

Considerando que a solução do problema para a implantação dos programas de

atendimento das medidas sócio-educativas, significa superar o caráter repressor

do Codigo de Menores e a efetiva aplicação do princípios da doutrina da proteção

integral contidos no Estatuto da Criança e do Adolescente;

Considerando que as unidades da FEBEM apresentam arquitetura prisional,

portanto incompatíveis para o desenvolvimento de um projeto pedagogico e que

as mesmas não possuem uma proposta de execução sistemática do trabalho com a

família e a comunidade ;e

Considerando que a resposta para os problemas na FEBEM/SP não será

encontrada dentro da propria instituição. A transição mais rápida do 'lelho
sistema" para o sistema da proteção integral no atendimento das medidas socio-

educativas somente se dará com a ampla participação da sociedade, por meio da

articulação com os Conselhos dos Direitos, Conselhos Tutelares, Foruns de

Direitos, Poder Judiciário , Ministerio Publico e Defensoria Publica. O

CONANDA e o CONDECA aprovam em conjunto a seguinte medida.

Instituir um grupo de trabalho composto pelo CONANDA, CONDECA, FEBEM,

Departamento da Criança e do Adolescente l}y'.I, CMDCA/SP, Fonrm Estadual e municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente e a Associação dos Conselhos Tutelares do. Estado de São

paulo, que terá ás funções de propor alternativas e estrategias para a aplicaião das medidas

sócio-educativas, especialmente, no que se refere a.

I. Revisão da construção arquitetônica das novas unidades;

II. projeto Político Pedagogico para internação ent meio aberto, ( descentralização-

municip alização - regiona lização ) 'rl' 
,,1i,

a) Trabalho junto às famílias;
b) Trabalho com os egressos;

c) Formação continuada e permanente de recursos humanos ( todos ),
d) Atendimento jurídico
III. Implantação do Sistema de Informação para a Inffincia e Adolescência - SIPIA;

IV. Articulação e mobilização dos operadores da justiça juvenil ( Ministerio Publico, Justiça

da Inffincia e Juventude, Delegacias Especializadas, Defensoria Publica, Polícias Civil
Militar e Ação Social );

V. Criação da Delegacia de Apuração de Atos Infracionais;
\/|. Implantação de Delegacias de crimes contra crianças e adolescentes;

VII. Definição de medidas e prazos para etapas de transitoriedade,

VIII. Greve dos funcionários da FEREM
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O Adolescente autor de ato infracional, que cunrpre medidas socio-ed.ucativas, precisa ter o

atendimento preconizado pelo Estatuto da Criança e do Adolescente. E fundamental que os

orgãos responsáveis pela aplicação destas medidas cumprarn o seu papel.
O CONANDA e o CONDECA, conscientes e coerentes com suas atribuições legais e

políticas, se incluem na luta pela consolidação deste processo.

São Paulo,Zl de setembro de 2.000

Cláudio Augusto Vieira da Silva

Presidente do CONANDA
',' ':'.

Maria Alice Alves Coellto

'Presidente do CONDECA-SP
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